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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
PAUTA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, EM SESSÃO DO 
DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2021.  
 
JULGAMENTO  ADIADO 
 
CONS. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 14256/2020 
Anexos: 14253/2020, 14254/2020 e 14255/2020 
Com vista para: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pela Sra. Idenir de Araújo Rodrigues Em Face do Acórdão N° 297/2015 - Tce -
tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 1881/2012. (processo Físico Originário Nº 69/2020) 
Órgão: Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - Ipaam 
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Interessado(s): Idenir de Araujo Rodrigues 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Advogado(a): Adriana Mírian de Miranda Trindade Barbosa - 5300, Alessandro da Silva Calado - 11768, Tatiana de 
Freitas Lopes - 11732, Thiago dos Santos Barbosa - 5299 
 
2) PROCESSO Nº 16187/2020 
Anexos: 11860/2016 
Com vista para: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Ramiz Wladimir Braga dos Santos Júnior Em Face do Acórdão 
N° 300/2020-tce-tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11860/2016. 
Órgão: Casa Civil - Prefeitura de Manaus 
Interessado(s): Ramiz Wladimir Braga dos Santos Junior 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Advogado(a): Sywan Peixoto Silva Neto - 15777 
 
3) PROCESSO Nº 15248/2021 
Anexos: 12677/2017 e 17060/2019 
Com vista para: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pela Sra. Célia de Araújo Limongi Em Face do Acórdão N° 339/2020 - Tce - 
Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 17060/2019. 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – Semad 
Interessado(s): Celia de Araujo Limongi 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Advogado(a): Antonio Cavalcante de Albuquerque Junior - 2992 
 
CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 11400/2017 
Anexos: 14195/2016, 11417/2018, 11367/2018, 11773/2018, 11382/2018, 11383/2018, 11369/2018 e 13495/2016 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Algemiro Ferreira Lima Filho-secretario - Seduc, do Exercício: 
2016,(u.g.28101). 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Ordenador: Rossieli Soares da Silva, Calina Mafra Hagge, Algemiro Ferreira Lima Filho, Raimundo Otaide Ferreira 
Picanco Filho 
Interessado(s): Jucimar Oliveira Macedo da Silva, Jorge Luiz Dias, Construtora Progresso Ltda, Imperio Construções 
e Serviços Ltda, Auliane Tavares Coelho, Jorge Luiz Dias, Monica Feitoza Moreira 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Ana Cecilia Ortiz e Silva - 8387, Ana Carolina Costa Ortiz - 12390 
 
2) PROCESSO Nº 14195/2016 
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Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Representação Irregularidades 
Obj.: Representação Nº 153/2016 - Mpc/3ª Proc/elcm, Formulada pela Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho, 
Em Face do Sr. Algemiro Ferreira Lima Filho, Secretário de Estado de Educação - Seduc, Considerando a Omissão 
Em Responder À Requisição Desta Corte de Contas. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Representante: Elizangela Lima Costa Marinho  
Representado: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Ana Cecilia Ortiz e Silva - 8387, Ana Carolina Costa Ortiz - 12390 
 
3) PROCESSO Nº 12638/2017 
Anexos: 12639/2017 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Prest. de Contas de Convênio Parceladas 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Geraldo Anibal Rodrigues Antunes, Presidente da Associação de Pais, Mestres e 
Comunitários da Escola Estadual Nossa Senhora das Graças, Referente Ao Termo de Convênio Nº 68/2014, Firmado 
com a Seduc. (processo Físico Originário Nº 1395/2016). 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Rossiele Soares da Silva, Apmc da Esc. Est. Nossa Senhora das Graças, Geraldo Anibal Rodrigues 
Antunes, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Patrícia de Lima Linhares - 11193, Pedro Paulo Sousa Lira - 11414, Leda Mourão da Silva - 10276 
 
4) PROCESSO Nº 12639/2017 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Tomada de Contas Especial de Convênio Parceladas 
Obj.: Tomada de Contas Especial Referente a 2ª Parcela do Termo de Convenio Nº 68/2014, Firmado Entre a Seduc 
e a Apmc da Escola Estadual Nossa Sra. das Graças/codajás. (processo Físico Nº 3453/2016 Apenso 1395/2016) 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Geraldo Anibal Rodrigues Antunes, Rossiele Soares da Silva, Apmc da Esc. Est. Nossa Senhora 
das Graças, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Leda Mourão da Silva - 10276, Pedro Paulo Sousa Lira - 11414, Patrícia de Lima Linhares - 11193 
 
5) PROCESSO Nº 10489/2018 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Tomada de Contas Especial de Convênio Parceladas 
Obj.: Tomada de Contas Especial do Sr Raimundo Nonato Souza Martins(prefeito) Referente a 1° e 2° Parcela do 
Termo de Convenio N° 47/2014 Firmado Entre a Seduc e a Prefeitura Municipal de Sao Paulo de Olivenca/am 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc, Rossieli Soares da Silva, Patrícia 
de Lima Linhares, Pedro Paulo Sousa Lira, Raimundo Nonato Souza Martins 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
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Advogado(a): Leda Mourão da Silva - 10276 
 
6) PROCESSO Nº 12063/2020 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Casa Civil - Prefeitura de Manaus, de Responsabilidade da Sra. Glauce Regina 
Lins Brito da Silva Meireles, do Exercício de 2019. 
Órgão: Casa Civil - Prefeitura de Manaus 
Ordenador: José Fernando de Farias, Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Bisneto, Glauce Regina Lins Brito da Silva 
Meireles, Luiz Alberto Carijo de Gosztonyi 
Interessado(s): Vanessa Moreira Tavares 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
 
7) PROCESSO Nº 12361/2020 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror , do Exercício de 2019 
Órgão: Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror 
Ordenador: Petrucio Pereira de Magalhaes Júnior 
Interessado(s): Selma de Paula dos Santos 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
 
8) PROCESSO Nº 15271/2020 
Anexos: 13709/2020 e 13707/2020 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Antônio Peixoto de Oliveira Em Face do Acórdão N° 147/2019 - Tce - 
Segunda Câmara Exarado nos Autos do Processo N° 13707/2020. 
Órgão: Secretaria de Estado de Infraestrutura – Seinfra 
Interessado(s): Antônio Peixoto de Oliveira 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Advogado(a): Juarez Frazao Rodrigues Junior - 5851 
 
9) PROCESSO Nº 11870/2021 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Representação Demanda Ouvidoria 
Obj.: Representação Oriunda da Manifestação Nº 289/2021-ouvidoria Para Apuração de Possíveis Irregularidades 
Ocorridas no Termo de Cooperação Nº 11/2020-seduc Firmado Entre a Seduc e Semed. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Semed 
Representante: Secex/tce/am  
Representado: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc, Secretaria Municipal de 
Educação – Semed 
Interessado(s): Vat Tecnologia da Informação, Pauderney Tomaz Avelino, Luis Fabian Pereira Barbosa 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
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Advogado(a): Fabianne de Melo Ribeiro - 7059 
 
CONS. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 15526/2018 
Anexos: 10913/2015 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Abraham Lincoln Dib Bastos Em Face do Acórdão N° 469/2018 
– Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 10913/2015. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Codajás 
Interessado(s): Abraham Lincoln Dib Bastos 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Fábio Nunes Bandeira de Melo - 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 6975, Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - 6897, Larissa Oliveira de Sousa - 14193, Igor Arnaud Ferreira - 10428, Gabriel Simonetti Guimarães - 
15710 
 
2) PROCESSO Nº 10065/2021 
Anexos: 10033/2021 e 10034/2021 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão com Pedido Cautelar Interposto pelo Sr. Cleinaldo de Almeida Costa Em Face da Decisão 
N° 170/2018-tce-primeira Câmara Exarada nos Autos do Processo N° 10033/2021. 
Órgão: Fundação Universidade do Estado do Amazonas – Uea 
Interessado(s): Cleinaldo de Almeida Costa 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Advogado(a): Rosa Oliveira de Pontes Braga - 4231, Roberio dos Santos Pereira Braga - 1205 
 
CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 15203/2019 
Anexos: 10328/2013, 11225/2014, 12422/2018 e 11848/2014 
Com vista para: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Abraham Lincoln Dib Bastos Em Face do Acórdão N° 736/2017 
- Tce - Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo N° 11225/2014. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Codajás 
Interessado(s): Abraham Lincoln Dib Bastos 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
Advogado(a): Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 6897, Gabriel Simonetti Guimarães - 15710, Larissa Oliveira de 
Sousa - 14193, Igor Arnaud Ferreira - 10428 
 
AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.6 
 
  

  

1) PROCESSO Nº 16165/2020 
Com vista para: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
Assunto:  Tomada de Contas de Convênio Contas de Convênio 
Obj.: Tomada de Contas da 1ª e 2ª Parcela do Termo de Convênio Nº 27/2014, Firmado Entre a Seduc e a Apmc da 
Escola Estadual Isaias Vasconcelos/iranduba. (processo Físico Originário N° 2150/2016) 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Rossieli Soares da Silva, Maria da Glória Barros dos Santos, Apmc da Esc. Est. Isaias Vasconcelos, 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Pedro Paulo Sousa Lira - 11414, Leda Mourão da Silva - 10276, Patrícia de Lima Linhares - 11193 
 
AUD. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 11629/2019 
Com vista para: Conselheiro Convocado Alber Furtado de Oliveira Júnior 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Indireta Estadual (sociedades de Economia Mista e Empresas 
Públicas) 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Heraldo Beleza da Camara, Responsável pela Companhia de Gás do 
Amazonas - Cigás, Referente Ao Exercício de 2018. 
Órgão: Companhia de Gás do Amazonas - Cigás 
Ordenador: Heraldo Beleza da Câmara 
Interessado(s): Companhia de Gás do Amazonas - Cigás, Sonia Maria Matsui de Paula 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
CONS. CONV. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 12216/2021 
Anexos: 11719/2021 
Com vista para: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Pedro Duarte Guedes Em Face do Acórdão Administrativo N° 
20/2021 - Administrativa - Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo N° 11719/2021. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea 
Interessado(s): Pedro Duarte Guedes 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 6975, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 6897, Igor Arnaud Ferreira 
- 10428, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 4331, Pedro Henrique Mendes de Medeiros - 16111 
 
AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 13151/2018 
Anexos: 10048/2012 
Com vista para: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
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Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Sansuray Pereira Xavier Em Face da Decisão - Tce - Tribunal 
Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 10048/2012. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Anori 
Interessado(s): Sansuray Pereira Xavier 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado(a): Simone Rosado Maia Mendes - A666, Yuri Dantas Barroso - 4237 
 
2) PROCESSO Nº 10248/2020 
Com vista para: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Assunto:  Tomada de Contas Especial 
Obj.: Tomada de Contas Especiais da Fundação de Amparo À Pesquisa do Estado do Amazonas - Fapeam, do Sr. 
Italo Thiago Silveira Rocha Matos, Solicitada pela Dicai/secex por Meio do Memorando Nº 08/2020-dicai. 
Órgão: Fundação de Amparo À Pesquisa do Estado do Amazonas - Fapeam 
Interessado(s): Fundação de Amparo À Pesquisa do Estado do Amazonas - Fapeam, Ítalo Thiago Silveira Rocha 
Matos 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
 
JULGAMENTO  EM PAUTA 
 
CONS. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 10630/2013 
Assunto:  Representação Irregularidades na Administração Municipal 
Obj.: Representação Formulada pelo Sr. Ivon Rates da Silva, Prefeito Municipal, Contra o Sr. Rômulo Barbosa 
Mattos, Ex-prefeito, Em Face das Irregularidades Apresentadas na Prestação de Contas do Convênio Nº 038/2010. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Envira 
Representante: Ivon Rates da Silva  
Representado: Rômulo Barbosa Matos 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Sergio Augusto Costa da Silva - 6583, Katiuscia Raika da Camara Elias - 5225 
 
2) PROCESSO Nº 11444/2017 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Indireta dos Municípios do Interior 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. José Arinos da Cruz Gloria -ex-presidente, do Fundo Municipal de Saúde de 
Barrerinha, do Exercício: 2016. 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Barreirinha 
Ordenador: Jociane Siqueira Carneiro, Jose Arinos da Cruz Gloria, Jose Mario Trindade Carneiro 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
 
3) PROCESSO Nº 10002/2020 
Assunto:  Representação Irregularidades 
Obj.: Representação Oriunda da Manifestação Nº 504/2019 Em Face da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant 
e dos Servidores Comissionados, Sr. Marcelo Lopes da Costa e Claudejandson Soares Dias, por Indícios de 
Irregularidade. 
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Órgão: Prefeitura Municipal de Benjamin Constant 
Representante: Diretoria de Controle Externo de Admissões  
Representado: Prefeitura Municipal de Benjamin Constant 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
Advogado(a): Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 6975, Igor Arnaud Ferreira - 10428, Fábio Nunes Bandeira de Melo 
- 4331, Larissa Oliveira de Sousa - 14193, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 6897, Gabriel Simonetti Guimarães - 
15710 
 
4) PROCESSO Nº 12387/2020 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposto pela Empresa J.c.d Campos Eireli-epp Contra a 
Prefeitura Municipal de Itacoatiara Em Face de Possíveis Irregularidades no Pregão Presencial N° 009/2020. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
Representante: Empresa J.c.d Campos Eireli-epp  
Representado: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Larisse Gadelha Fontinelle - 14351, Nazira Marques de Oliveira - 8707 
 
5) PROCESSO Nº 12515/2020 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Fazenda – Sefaz, de Responsabilidade do Sr.alex Del 
Giglio - Secretário da Sefaz (gestor), do Exercício de 2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda – Sefaz 
Ordenador: Alessandro Ribeiro 
Interessado(s): Alex Del Giglio, Suzane Cruz Fonseca, Maria do Socorro da Silva Lima, Rodolfo Pinto Bentes 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
 
6) PROCESSO Nº 14147/2020 
Anexos: 10157/2013 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Carlos Márcio Tavares Marques, Em Face do Acórdão Nº647/2015-tce-
tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo Nº10157/2013. 
Órgão: Câmara Municipal de Barreirinha 
Interessado(s): Carlos Márcio Tavares Marques 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
 
7) PROCESSO Nº 14430/2020 
Anexos: 11568/2019 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Luis Augusto Mitoso Junior Em Face do Acórdão N° 1167/2019 
- Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11568/2019. 
Órgão: Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - Io 
Interessado(s): Luis Augusto Mitoso Junior 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
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Advogado(a): Marco Aurelio de Lima Choy - 4271., Fábio Nunes Bandeira de Melo - 4331 
 
8) PROCESSO Nº 11638/2021 
Assunto:  Representação Demanda Ouvidoria 
Obj.: Representação Oriunda da Manifestação Nº 279/2020-ouvidoria Para Apuração de Possível Irregularidade na 
Disponibilização do Edital do Pregão Presencial Nº 16/2020 Realizado pela Prefeitura Municipal de Barreirinha, Para 
Aquisição de Grupos Geradores de Energia. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Barreirinha 
Representante: Ronald Barretomenezes  
Representado: Glênio José Marques Seixas, Prefeitura Municipal de Barreirinha 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
9) PROCESSO Nº 12646/2021 
Anexos: 11457/2018, 12624/2021 e 12623/2021 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Sra. Lúcia Maria da Silva Ramos Em Face do Acórdão N° 157/2020 
- Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11457/2018. 
Órgão: Serviço de Pronto Atendimento Zona Sul - Spa Zona Sul 
Interessado(s): Lúcia Maria da Silva Ramos 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
 
10) PROCESSO Nº 12624/2021 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Sra. Maria do Socorro Judith Bezerra Em Face do Acórdão N° 
157/2020 - Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11457/2018. 
Órgão: Serviço de Pronto Atendimento Zona Sul - Spa Zona Sul 
Interessado(s): Maria do Socorro Judith Bezerra 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
 
11) PROCESSO Nº 12623/2021 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Neulimar Farias de Lima Em Face do Acórdão N° 157/2020 - 
Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11457/2018. 
Órgão: Serviço de Pronto Atendimento Zona Sul - Spa Zona Sul 
Interessado(s): Neulimar Farias de Lima 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
 
12) PROCESSO Nº 12670/2021 
Anexos: 16141/2020 
Assunto:  Recurso Ordinário 
Obj.: Recurso Ordinário Interposto pelo Sr. Antônio Cezr Mota Botero Em Face do Acórdão N°71/2021-tce-segunda 
Câmara, Exrado nos Autos do Processo N°16141/2020 
Órgão: Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer – Sejel 
Interessado(s): Antonio Cezar Mota Botero 
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Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
 
CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 11918/2018 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Sra. Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt, Ordenadora de Despesas, 
Referente Ao Exercício de 2017. (u.g: 180102) 
Órgão: Gestão de Recursos Humanos do Fundeb 
Ordenador: Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt 
Interessado(s): Ivana Gomes Melo Martins 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
2) PROCESSO Nº 16078/2020 
Anexos: 13215/2016 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente-sema Em Face da Decisão 
N° 29/2020-tce-tribunal Pleno Exarada nos Autos do Processo N°13215/2016. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Maués 
Interessado(s): Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema, Eduardo Costa Taveira 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
3) PROCESSO Nº 16360/2020 
Anexos: 16493/2020 
Assunto:  Representação Irregularidades 
Obj.: Representacao Formulada pela Sra. Evelyn Freire de Carvalho, Procuradora de Contas, Em Face da Omissão 
Em Responder À Requisição Relativa Ao 5º Termo Aditivo do Contrato Nº 319/2010 Firmado pela Secretaria de 
Educação e Qualidade de Ensino - Seduc com a Kairos Construtora Ltda. (processo Físico Originário N° 554/2013) 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – Seduc 
Representante: Evelyn Freire de Carvalho  
Representado: Kairos Construtora Ltda, Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc, Gedeão 
Timóteo Amorim 
Interessado(s): Francisco Fernandes de Almeida, Antonio Alberto Marques Doria 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado(a): Luiz Wanderley Santos Gomes - 4653 
 
4) PROCESSO Nº 16493/2020 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário da Seduc-u.g.- 28101, Exercício de 2012. 
(processo Físico Originário N° 2262/2013) 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Ordenador: Rossieli Soares da Silva, Gedeão Timóteo Amorim, Calina Mafra Hagge 
Interessado(s): Rafaela Almeida Guimaraes, Construtora Matrix Construção, Conservação e Comércio Ltda, Infra 
Construções e Serviços Ltda, M C a Construtora Ltda, Ivete Coelho Dibo, Ken Nishikido, Raimundo Nonato Belo 
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Soares, Mariuá Construções Ltda., L. Moreira Construções e Consultorias Ltda., Abramundo Educação Em Ciências 
Ltda, Emerson Redig de Oliveira, Inaldo Pereira dos Santos, Ricardo Pietrobelli, Inaldo Pereira dos Santos, Agnelo 
Ferreira Rodrigues Neto, Plastiflex Empreedimentos da Amazônia Ltda., Francilene Bessa da Silva, Francisco 
Fernandes de Almeida, Allan Almeida dos Reis, Walmir Braga Salgado, Construtora Carramanho Ltda, Construtora 
Progresso Ltda 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
5) PROCESSO Nº 11436/2021 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas Anual de Responsabilidade do Sr. Arnaldo Gomes Flores, do Exercício de 2020, da 
Unidade Gestora: Controladoria Geral do Município - Cgm. 
Órgão: Controladoria Geral do Município - Cgm 
Ordenador: Arnaldo Gomes Flores 
Interessado(s): Vania Ferreira da Silva, Dhawson Nobre de Almeida, Arnaldo Gomes Flores 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
6) PROCESSO Nº 13269/2021 
Anexos: 13267/2021, 13265/2021, 13268/2021 e 13264/2021 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar Em Face do Acórdão N° 664/2019-tce-
tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 2212/2013 (processo Fisico Originario N° 19/2020) 
Órgão: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra 
Interessado(s): Waldívia Ferreira Alencar 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Advogado(a): Paula Ângela Valério de Oliveira - 1024 
 
7) PROCESSO Nº 13267/2021 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Fundação de Apoio Institucional Muraki Em Face do Acórdão Nº 
664/2019- Tce- Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo Nº 2212/2013 (processo Fisico Originario N° 
841/2019) 
Órgão: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra 
Interessado(s): Fundação de Apoio Institucional Muraki 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
 
8) PROCESSO Nº 13265/2021 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Laghi Engenharia Ltda, Em Face do Acórdão Nº 644/2019- Tce- 
Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo Nº 2212/2013 (processo Fisico Originario N° 792/2019) 
Órgão: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra 
Interessado(s): Laghi Engenharia Ltda 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
 
9) PROCESSO Nº 13268/2021 
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Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pela Sra. Augusta Edméia Rocha Neves, Em Face do Acórdão Nº 664/2019, 
Exarado nos Autos do Processo Nº 2212/2013 (processo Fisico Originario N° 842/2019) 
Órgão: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra 
Interessado(s): Augusta Edméa Rocha das Neves 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
 
10) PROCESSO Nº 14362/2021 
Assunto:  Auditoria de Gestão Fiscal Relatório 
Obj.: Auditoria de Gestão Fiscal Para o Município de Tefé - Exercicio de 2021: Exposição de Motivos com Solicitações 
e Ordenação de Medidas Sobre o Acompanhamento e Controle da Gestão Fiscal das Administrações Públicas 
Diretas e Indiretas do Estado e dos Municípios, nos Termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Tefé 
Interessado(s): Nicson Marreira Lima, Prefeitura Municipal de Tefé 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
 
CONS. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 13362/2020 
Anexos: 13336/2020 e 13337/2020 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Betanael da Silva D"ângelo, Em Face do Acórdão Nº 697/2016 – Tce 
– Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo Tce Nº 13337/2020 (processo Fisico Originário N° 1868/2016). 
Órgão: Instituto Municipal de Engenharia, Fiscalização, Segurança e Educação do Trânsito e Transporte de 
Manacapuru - Imtrans 
Interessado(s): Betanael da Silva Dangelo 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Vasco Macedo Vasques - 5305, Ricardo Hubner - 9398, Thiago Andrade de Oliveira - 7671, Gualter 
Moraes dos Reis - 8804, Márcio Silva Teixeira - 4672 
 
2) PROCESSO Nº 14758/2021 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representaçao Interposta pelo Sr. Francisco Sales de Oliveira com Pedido de Medida Cautelar. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Tonantins 
Representante: Prefeitura Municipal de Tonantins, Francisco Sales de Oliveira  
Representado: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra, Lazaro de Souza 
Martins 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Lucas Alberto de Alencar Brandao - 12555, Fernanda Couto de Oliveira - OAB/AM 11413 
 
3) PROCESSO Nº 14832/2021 
Anexos: 13371/2020 
Assunto:  Recurso Revisão 
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Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Alfeu Feraz Filho Em Face do Acórdão N° 1172/2020 - Tce - Primeira 
Câmara Exarado nos Autos do Processo N° 13371/2020. 
Órgão: Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - Idam 
Interessado(s): Sintraspa-am, Alfeu Ferraz Filho 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
 
CONS. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
 
1) PROCESSO Nº 12212/2020 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional - Espi, de 
Responsabilidade da Sra. Maria Stela Brito Cyrino, do Exercício de 2019. 
Órgão: Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional - Espi 
Ordenador: Maria Stela Brito Cyrino 
Interessado(s): Sebastiana Bastos da Penha Ribeiro 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
 
2) PROCESSO Nº 11233/2021 
Assunto:  Denúncia Demanda de Ouvidoria 
Obj.: Denúncia Oriunda de Demanda da Ouvidoria, Acerca de Possíveis Irregularidades Em Razão de Pagamentos 
de Auxílio Alimentação a Servidores da Polícia Civil Disposicionados Para Outros Órgãos, Sem Que Estejam no 
Exercício da Função Policial - Manifestação 7/2018. (processo Físico Originário N° 1559/2018) 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
Interessado(s): Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam, Secex/tce/am 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado(a): Renata Andréa Cabral Pestana Vieira - 3149, Jaíse Marien Fraxe Tavares - 12325 
 
3) PROCESSO Nº 14150/2021 
Anexos: 10700/2019 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pela Sra. Maria Celeste Maciel da Silva Em Face da Decisão N° 933/2019 - Tce 
- Primeira Camara Exarada nos Autos do Processo N° 10700/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Maria Celeste Maciel da Silva, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
 
4) PROCESSO Nº 14530/2021 
Anexos: 11678/2019 e 15470/2020 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pela Sra. Patrícia Carvalho Castro Em Face do Acórdão N° 1190/2019 - Tce - 
Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11678/2019. 
Órgão: Serviço de Pronto Atendimento Danilo Corrêa - Spa Danilo Corrêa 
Interessado(s): Patricia Carvalho Castro 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
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Advogado(a): Rafael Frank Benzecry - 12612, Igor Belarmino Ribeiro Lins da Silva - 16143 
 
CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 12322/2020 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Poder Legislativo dos Municípios 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Iranduba de Responsabilidade do Sr. Josue Lomas de 
Ribamar, Exercício de 2019 
Órgão: Câmara Municipal de Iranduba 
Ordenador: Josue Lomas de Ribamar 
Interessado(s): Câmara Municipal de Iranduba, Dilson Marcos Kovalski 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 6897, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 6975, Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - 4331, Larissa Oliveira de Sousa - 14193, Igor Arnaud Ferreira - 10428 
 
2) PROCESSO Nº 12372/2020 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Seped, de 
Responsabilidade da Sra. Caroline da Silva Braz, do Exercício de 2019 
Órgão: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Seped 
Ordenador: Caroline da Silva Braz 
Interessado(s): Silvino Vieira Neto, Viviane Pereira da Silva Lago Lima 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
3) PROCESSO Nº 16865/2020 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Sr. José Ribamar Fontes Beleza Contra a 
Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro Em Face de Possíveis Irregularidades. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro 
Representante: José Ribamar Fontes Beleza  
Representado: Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, Araildo Mendes do Nascimento 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 6975, Larissa Oliveira de Sousa - 14193, Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - 6897, Igor Arnaud Ferreira - 10428, Fábio Nunes Bandeira de Melo - 4331 
 
4) PROCESSO Nº 11579/2021 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual de Responsabilidade do Sr. Otavio de Souza Gomes, Exercício de 2020, da 
Unidade Gestora: Controladoria Geral do Estado – Cge. 
Órgão: Controladoria Geral do Estado – Cge 
Ordenador: Lucia de Fatima Ribeiro Magalhaes 
Interessado(s): Elem do Socorro Medeiros de Azevedo, Otavio de Souza Gomes 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
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5) PROCESSO Nº 11702/2021 
Anexos: 10584/2019 
Assunto:  Embargos de Declaração 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Valci Amarildo Gondim Santos Em Face do Acórdão N°1935/2020-tce-
segunda Câmara, Exarado nos Autos do Processo N°10584/2019 
Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – Tjam 
Interessado(s): Valci Amarildo Gondim Santos 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
 
6) PROCESSO Nº 11734/2021 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual de Responsabilidade do Sr. Alex Del Giglio, do Exercício de 2020, da Unidade 
Gestora: Secretaria de Estado da Fazenda – Sefaz. 
Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda – Sefaz 
Ordenador: Luiz Otavio da Silva 
Interessado(s): Marcos Marinho de Assis, Leonardo dos Santos do Rego Barros, Suzane Cruz Fonseca, Maria do 
Socorro da Silva Lima, Alex Del Giglio 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
 
7) PROCESSO Nº 12852/2021 
Anexos: 12352/2021 e 12354/2021 
Assunto:  Recurso Ordinário 
Obj.: Recurso Originário Interposto pelo Sr. José Duarte dos Santos Filho Em Face do Acórdão N°28/2019-tce-
segunda Câmara, Exarado os Autos do Processo N°2617/2015-tce 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessado(s): José Duarte dos Santos Filho 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
CONS. CONV. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 15322/2020 
Anexos: 15320/2020 e 15321/2020 
Assunto:  Recurso Revisão 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Antônio Gomes Ferreira Em Face dos Acórdãos N° 92/2018 e 93/2018 
- Tce - Segunda Câmara Exarados nos Autos dos Processo N° 15321/2020 e 15320/2020. 
Órgão: Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer – Sejel 
Interessado(s): Antônio Gomes Ferreira 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Advogado(a): Maria Auxiliadora dos Santos Benigno - A619 
 
AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 11282/2017 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
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Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Paulo Ricardo Rocha Farias - Secretario Municipal de Limpeza Urbana - 
Semulsp, do Exercício: 2016, (u.g. 380101). 
Órgão: Secretaria Municipal de Limpeza Pública – Semulsp 
Ordenador: Paulo Ricardo Rocha Farias 
Interessado(s): Secretaria Municipal de Limpeza Pública - Semulsp 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Dinair Faria Albernaz - 5077 
 
2) PROCESSO Nº 12639/2020 
Anexos: 11942/2015 e 11507/2016 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr, Simeão Garcia do Nascimento, Em Face do Acórdão Nº 
38/2019-tce-tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo Nº11507/2016. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Tonantins 
Interessado(s): Simeão Garcia do Nascimento 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado(a): Germano Gomes Radin - 11000 
 
3) PROCESSO Nº 10898/2021 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas Anuais do Sr. Paulo Ricardo Rocha Farias, Secretário Municipal de Limpeza Pública, 
Exercício 2013. (u.g. 380101) (processo Físico Originário N° 1603/2014) 
Órgão: Secretaria Municipal de Limpeza Pública – Semulsp 
Ordenador: Paulo Ricardo Rocha Farias 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Dinair Faria Albernaz - 5077 
 
4) PROCESSO Nº 15214/2021 
Anexos: 12291/2020 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Sra. Raimunda Gomes Pinheiro Em Face do Acórdão N° 452/2021 
- Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 12291/2020. 
Órgão: Serviço de Pronto Atendimento e Policlínica Dr. José de Jesus Lins de Albuquerque - Spa José Lins 
Interessado(s): Raimunda Gomes Pinheiro 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
AUD. ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 12687/2016 
Anexos: 14526/2016 
Assunto:  Representação Irregularidades 
Obj.: Representação Interposta pela Defensoria Pública do Estado do Amazonas, Para Apurar Possíveis 
Irregularidades no Repasse dos Recursos Às Clínicas Conveniadas com a Secretaria de Estado de Saúde. 
Órgão: Defensoria Pública do Estado do Amazonas - Dpe 
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Representante: Defensoria Pública do Estado do Amazonas - Dpe  
Representado: Fundação Hospital Adriano Jorge - Fhaj, Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
 
2) PROCESSO Nº 14526/2016 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representação com Medida Cautelar Nº 156/2016 - Mpc-saúde - 7ª Proc/elcm, Formulada pelo Procurador Ruy 
Marcelo Alencar de Mendonça, Contra a Secretaria de Estado de Saúde - Susam,por Forte Suspeita de Ilicitude e de 
Antieconomicidade na Celebração do Contrato Nº 030/2016.. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Representante: Ruy Marcelo a de Mendonca  
Representado: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
 
3) PROCESSO Nº 12571/2016 
Assunto:  Embargos de Declaração 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Nadiel Serrão do Nascimento, Prefeito Municipal de Itapiranga, Referente 
Ao Exercício: 2015 U.g. 312 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapiranga 
Ordenador: Nadiel Serrão do Nascimento 
Interessado(s): X.f. Ramos Filhos - Serviços 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Fábio Nunes Bandeira de Melo - 4331, Larissa Oliveira de Sousa - 14193, Igor Arnaud Ferreira - 
10428, Fabricio Daniel Correia do Nascimento - 7320, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 6897, Bruno Vieira da 
Rocha Barbirato - 6975 
 
4) PROCESSO Nº 11390/2017 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Poder Executivo dos Municípios do Interior 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Felipe Antônio, Prefeito Municipal de Urucará, Refeente Ao Exercício 2016. 
( U.g:.568). 
Órgão: Prefeitura Municipal de Urucará 
Ordenador: Felipe Antônio 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Advogado(a): Igor Arnaud Ferreira - 10428 
 
5) PROCESSO Nº 11261/2018 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Poder Legislativo dos Municípios 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Antonio Francisco Libanio Cavalcante, Presidente da Câmara Municipal de 
Itamarati, Referente Ao Exercício de 2017. (u.g.: 649) 
Órgão: Câmara Municipal de Itamarati 
Ordenador: Antonio Francisco Libanio Cavalcante 
Interessado(s): Renan Pinto dos Santos, Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
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6) PROCESSO Nº 10925/2019 
Assunto:  Denúncia Irregularidades 
Obj.: Denúncia Interposta pelo Sr. Gilmar de Souza Em Face da Prefeitura Municipal de Apuí Acerca de 
Irregularidades Referentes À Servidora Comissionada, Sra Leonilda Laski da Rocha. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Apuí 
Interessado(s): Leonilda Iaski da Rocha Supi, Gilmar de Souza, Prefeitura Municipal de Apuí 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
7) PROCESSO Nº 11282/2019 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Poder Executivo dos Municípios do Interior 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Antônio Roque Longo, Gestor da Prefeitura Municipal de Apuí, Referente Ao 
Exercício de 2018. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Apuí 
Ordenador: Antônio Roque Longo 
Interessado(s): Adelaide Ronnau da Silva 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
8) PROCESSO Nº 11673/2019 
Anexos: 11567/2019 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr Anezio Brito de Paiva, Gestor da Secretaria de Estado da Segurança Pública 
- Ssp- Referente Ao Exercício 2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública - Ssp 
Ordenador: Anezio Brito de Paiva 
Interessado(s): Amadeu da Silva Soares Junior, Anderson Avelino, João Bosco Gomes Saraiva 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
9) PROCESSO Nº 16754/2019 
Assunto:  Representação Irregularidades 
Obj.: Representação Oriunda da Manifestação Nº 432/2019 – Ouvidoria Em Face do Sr. Rubem Vales Barbosa, 
Acerca de Possíveis Irregularidades na Acumulação de Cargos na Prefeitura Municipal de Novo Airão 
Órgão: Prefeitura Municipal de Novo Airão 
Representante: Ouvidoria do Tce/am  
Representado: Rubem Vales Barbosa 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
 
10) PROCESSO Nº 17433/2019 
Assunto:  Representação Irregularidades 
Obj.: Representação Oriunda da Manifestação Nº 481/2019 – Ouvidoria Em Face da Prefeitura Municipal de Novo 
Airão, Acerca de Possíveis Irregularidades Envolvendo Fraude Em Procedimentos Licitatórios no Município 
Órgão: Prefeitura Municipal de Novo Airão 
Representante: Ouvidoria do Tce/am  
Representado: Amadeu Carvalho de Souza, Roberto Frederico Paes Junior, Prefeitura Municipal de Novo Airão 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
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11) PROCESSO Nº 11248/2020 
Anexos: 11249/2020 
Assunto:  Denúncia Irregularidades 
Obj.: Denúncia Referente a Ausencia de Prestação de Contas do Convênio Nº 07/2011-seinfra e a Prefeitura 
Municipal de Codajás, na Gestão do Ex-prefeito, Sr. Agnaldo da Paz Dantas 
Órgão: Prefeitura Municipal de Codajás 
Interessado(s): Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra, Prefeitura 
Municipal de Codajás, Abraham Lincoln Dib Bastos 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Ingrid Godinho Dodô - 09425 
 
12) PROCESSO Nº 11249/2020 
Assunto:  Tomada de Contas de Convênio Contas de Convênio 
Obj.: Tomada de Contas Especial, Referente Ao Convenio Nº 007/2011, Firmado Entre a Seinfra e o Municipio de 
Codajás 
Órgão: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus - Seinfra 
Interessado(s): Agnaldo da Paz Dantas, Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus 
- Seinfra, Waldívia Ferreira Alencar, Prefeitura Municipal de Codajás 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Ingrid Godinho Dodô - 09425 
 
13) PROCESSO Nº 13586/2020 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representação com Pedido de Medida Cautelar Liminar Formulada pelo Ministério Público de Contas Em Vista 
de Possíveis Irregularidades por Terceirização Abusiva, Inválida e Temerária Mediante o Convênio Nº 33/2015, 
Firmado pela Seduc com a Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Estadual Senador João Bosco 
Ramos de Lima (representação Nº 125/2015-mpc-rmam). (processo Físico Originário N° 4545/2015) 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Representante: Ministério Público de Contas  
Representado: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Julio Cruz Rosa, Jose Augusto de Melo Neto 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Almir da Silva Prestes - 13608, Norma Barboza Araújo - 2845, Kennedy Monteiro de Oliveira - 7389 
 
14) PROCESSO Nº 12212/2021 
Assunto:  Consulta Informação 
Obj.: Consulta Interposta pela Manauscult Acerca da Possibilidade de Pagamento de Cachês Artísticos Às Escolas 
de Samba, Bandas, Blocos de Ruas, Grupos Folclóricos (boi Bumbá, Ciranda e Outras Manifestações Culturais) - 
Processo Fisico Originário Nº 690/2019 
Órgão: Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult 
Interessado(s): Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
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15) PROCESSO Nº 12311/2021 
Assunto:  Consulta na Forma Regimental 
Obj.: Consulta Realizada pela Câmara Municipal de Parintins Sobre a Possibilidade de Instituição da Cota Para 
Exercicio de Atividade Parlamentar no Âmbito das Câmaras Municipais. 
Órgão: Câmara Municipal de Parintins 
Interessado(s): Câmara Municipal de Parintins 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
 
16) PROCESSO Nº 12628/2021 
Anexos: 15763/2020 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Jório de Albuquerque Veiga Filho Em Face do Acórdão N° 
95/2021 - Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 15763/2020. 
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - Seplancit 
Interessado(s): Jório de Albuquerque Veiga Filho 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Carlos Augusto de Souza Marques Junior - 9197, Jessica Naiany Tavares Barros - 9547 
 
17) PROCESSO Nº 13978/2021 
Anexos: 13557/2020 
Assunto:  Recurso Ordinário 
Obj.: Recurso Ordinário Interposto pela Sra. Luciene da Silva Souza Em Face do Acórdão N° 23/2021 - Tce - Primeira 
Câmara Exarado nos Autos do Processo N° 13557/2020. 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – Semad 
Interessado(s): Luciene da Silva Souza 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado(a): Cárita Martins Borges Pedoroso - 7310 
 
18) PROCESSO Nº 14248/2021 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Indireta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Mauro Giovanni Lippi Filho, Secretário da Semed, Exercício de 2010. (processo 
Físico Originário Nº 1816/2011) 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Semed 
Ordenador: Luis Fabian Pereira Barbosa, Mauro Giovanni Lippi Filho, Vicente de Paulo Q Nogueira 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Edmarie de Jesus Cavalcante - 3351, Daniel Fabio Jacob Nogueira - 3136, Ney Bastos Soares Junior 
- 4336, Marco Aurelio de Lima Choy - 4271., Marcos dos Santos Carmo Filho - 6818 
 
19) PROCESSO Nº 14250/2021 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta do Município de Manaus 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Mauro G. Lippi Filho, Secretário do Fundeb/semed - Manaus, Exercicio de 2010. 
(processo Físico Originário Nº 1971/2011) 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Semed 
Ordenador: Luis Fabian Pereira Barbosa, Mauro Giovanni Lippi Filho, Vicente de Paulo Q Nogueira 
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Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Daniel Fabio Jacob Nogueira - 3136, Marcos dos Santos Carmo Filho - 6818, Ney Bastos Soares 
Junior - 4336, Edmarie de Jesus Cavalcante - 3351, Marco Aurelio de Lima Choy - 4271. 
 
20) PROCESSO Nº 14616/2021 
Anexos: 14406/2017 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Eduardo Costa Taveira Em Face do Acórdão N° 413/2021 - 
Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 14406/2017. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Silves 
Interessado(s): Eduardo Costa Taveira 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
21) PROCESSO Nº 14822/2021 
Anexos: 11629/2018 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Ministério Público de Contas Em Face do Acórdão N°729/2021 - 
Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11629/2018. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte 
Interessado(s): Ministério Público de Contas 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
 
AUD. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 10175/2019 
Anexos: 11226/2014 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pela Sra. Sansuray Pereira Xavier Em Face do Acórdão N° 18/2018 – 
Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11226/2014. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Anori 
Interessado(s): Sansuray Pereira Xavier 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Advogado(a): Simone Rosado Maia Mendes - A666, Paulo Bernardo Lindoso e Lima - 11333, Clotilde Miranda 
Monteiro de Castro - 8888, Alexandre Pena de Carvalho - 4208, Teresa Cristina Corrêa de Paula Nunes - 4976, Yuri 
Dantas Barroso - 4237, Carlos Edgar Tavares de Oliveira - 5910 
 
2) PROCESSO Nº 12430/2020 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Administração Direta Estadual 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Serviço de Pronto Atendimento Alvorada - Spa Alvorada, de Responsabilidade 
da Sra. Dayanna Regina Cerquinho Barreto de Souza, do Exercício de 2019 
Órgão: Serviço de Pronto Atendimento Alvorada - Spa Alvorada 
Ordenador: Dayanna Regina Cerquinho Barreto de Souza 
Interessado(s): Max Borges de Souza, Jorge de Souza Amorim Filho 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
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3) PROCESSO Nº 16746/2020 
Assunto:  Representação Solicitação de Inspeção 
Obj.: Sr. Péricles Rodrigues do Nascimento, Deputado da Alem Solicita Inspeção Extraordinária na Imprensa Oficial 
do Estado do Amazonas Para Fiscalizar a Legalidade da Portaria Nº 0075/2020-gdp/ioa Que Declarou Dispensável 
o Procedimento Licitatório, nos Termos do Art. 24, Inciso Iv, da Lei N° 8.666/1993, Para Locação de Equipamentos 
Gráficos Em Caráter de Urgência. 
Órgão: Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - Io 
Representante: Pericles Rodrigues do Nascimento, Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas - Aleam  
Representado: Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - Io 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
4) PROCESSO Nº 10499/2021 
Assunto:  Representação Demanda Ouvidoria 
Obj.: Representação Oriunda Manifestação Nº 020/2021-ouvidoria Referente a Solicitação de Fiscalização dos 
Contatos da Empresa de Segurança Patrimonial do Instituto de Desenvolvimento Instituto de Desenvolvimento 
Agropecuário Florestal Sustentável do Amazonas –idam e Ainda Acerca de Questionamentos Sobre a Convocação 
do Concurso Público Edital Nº. 01/2018. 
Órgão: Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - Idam 
Representante: Secex/tce/am  
Representado: Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - Idam 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
 
5) PROCESSO Nº 12217/2021 
Anexos: 11717/2021 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Gean Campos de Barros Em Face do Acórdão Administrativo 
N° 20/2021 - Administrativa - Tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo N° 11717/2021. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Lábrea 
Interessado(s): Gean Campos de Barros 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 6975, Igor Arnaud Ferreira - 10428, Fábio Nunes Bandeira de Melo 
- 4331, Pedro Henrique Mendes de Medeiros - 16111, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 6897 
 
6) PROCESSO Nº 12622/2021 
Anexos: 15767/2019 e 15768/2019 
Assunto:  Recurso Ordinário 
Obj.: Recurso Ordinário Interposto pela Sr. Rossieli Soares da Silva Em Face do Acórdão N° 04/2021 - Tce - Primeira 
Câmara Exarado nos Autos do Processo N° 15768/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – Seduc 
Interessado(s): Rossiele Soares da Silva 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Advogado(a): Patrícia de Lima Linhares - 11193, Leda Mourão da Silva - 10276, Pedro Paulo Sousa Lira - 11414 
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7) PROCESSO Nº 13483/2021 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pela Empresa Rf Serviços de Engenharia Ltda 
Contra o Sr. Edvilson Freitas da Silva, Presidente da Comissão Municipal de Licitação do Município de Anori, Em 
Face de Possíveis Irregularidades. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Anori 
Representante: Rf Serviços de Engenharia Ltda  
Representado: Edvilson Freitas da Silva, Reginaldo Nazare da Costa, Prefeitura Municipal de Anori 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Advogado(a): Ênia Jéssica da Silva Garcia - 10416, Adrimar Freitas de Siqueira Repolho - 8243, Fabrícia Taliéle 
Cardoso dos Santos - 8446, Antonio das Chagas Ferreira Batista - 4177 
 
CONS. CONV. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 12671/2021 
Anexos: 11471/2017 e 12596/2019 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Marco Antonio Ricci Correa Junior Em Face do Acórdão 
N°1266/2019-tce-tribunal Pleno, Exarado nos Autos do Processo N° 12596/2019 
Órgão: Fundação Centro de Controle de Oncologia - Fcecon 
Interessado(s): Marco Antônio Ricci Correa Júnior 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
 
2) PROCESSO Nº 13482/2021 
Anexos: 13469/2020, 13470/2020 e 13454/2020 
Assunto:  Recurso Ordinário 
Obj.: Recurso Ordinário Interposto pelo Sr. Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio Em Face do Acórdão N° 
331/2021- Primeira Câmara, Exarado nos Autos do Processo N° 13454/2020 
Órgão: Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror 
Interessado(s): Raimundo Wanderlan Penalber Sampaio 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Advogado(a): Clotilde Miranda Monteiro de Castro - 8888 
 
3) PROCESSO Nº 14219/2021 
Assunto:  Consulta Informação 
Obj.: Consulta Interposta pelo Sr. Eduardo Jorge de Oliveira Alves Sobre a Possibilidade de Extrapolação do Limite 
de Gastos da Taxa de Administração do Rpps Para Atender Dívida Confessada Junto Junto À Receita Federal do 
Brasil. 
Órgão: Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Coari - Coariprev 
Interessado(s): Eduardo Jorge de Oliveira Alves 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Advogado(a): Lynneu Francisco Campos - 6789 
 
AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
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1) PROCESSO Nº 14120/2020 
Assunto:  Representação Medida Cautelar 
Obj.: Representação Nº 87/2019-mp/fcvm com Pedido de Liminar Interposta pelo Ministério Público de Contas do 
Estado do Amazonas Contra o Prefeito Municipal de Nhamundá, Sr. Gledson Hadson Paulain Machado, e Vice-
prefeito, Sr. Cleudo Oliveira Tavares. (processo Físico Originário N° 886/2019) 
Órgão: Prefeitura Municipal de Nhamundá 
Representante: Ministério Público de Contas  
Representado: Cleudo Oliveira Tavares, Gledson Hadson Paulain Machado 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
 
2) PROCESSO Nº 14388/2021 
Anexos: 10036/2018 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Eduardo Costa Taveira Em Face do Acórdão N° 522/2020 - Tce - 
Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 10036/2018. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 
Interessado(s): Eduardo Costa Taveira 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
 
3) PROCESSO Nº 14451/2021 
Anexos: 11202/2019 
Assunto:  Recurso Reconsideração 
Obj.: Recurso de Reconsideração Interposto pelo Sr. Francivaldo Loureiro da Cruz Em Face do Acórdão N° 829/2020 
- Tce - Tribunal Pleno Exarado nos Autos do Processo N° 11202/2019. 
Órgão: Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã 
Interessado(s): Francivaldo Loureiro da Cruz 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
Advogado(a): André de Souza Oliveira - 5219 
 
4) PROCESSO Nº 15346/2021 
Assunto:  Consulta Informação 
Obj.: Consulta Interposta pelo Sr. José Augusto Ferraz de Lima Em Face da Possibilidade da Realização de Adesões 
a Atas de Registro de Preços de Órgãos Federais Ou Estaduais Referenteas À Obras, Reformas e Serviços de 
Engenharias . 
Órgão: Prefeitura Municipal de Iranduba 
Interessado(s): Jose Augusto Ferraz de Lima, Prefeitura Municipal de Iranduba 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Advogado(a): Isaac Luiz Miranda Almas - 12199 
 
 
2 de Dezembro de 2021 
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ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 292/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 
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CONSIDERANDO  os memorandos Nº 178/2021/DICOP/SECEX e Nº 193/2021/DICOP/SECEX. 

  

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Edmilson Ribeiro da Silva Júnior (Mat. 001.926-7A) e Vinícius Medeiros Vieira 
Dantas (Mat. 001.952-6A), para realizarem Inspeção Ordinária in loco, no período de 01/12/2021 a 20/12/2021, 
nos recursos despendidos em obras e serviços de engenharia da Secretaria Estadual de Infraestrutura e Região 
Metropolitana de Manaus - SEINFRA, referente ao exercício de 2020; 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
Novembro de 2021. 
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ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2016 

 
 

1. Data: 26/11/2021.  
2. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE/AM, CNPJ 
05.829.742/0001- 48, representado por seu Presidente, Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello. 
3. Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAZONAS - ADEFA, CNPJ 04.770.319/0001-57, representada por seu 
Presidente, Sr. Ricardo José do Nascimento Mota. 
4. Processo Administrativo: 6215/2021 -SEI/TCE/AM. 
5. Espécie: Prestação de Serviços. 
6. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato nº 08/2016, que trata da prestação de serviço de pessoas com deficiência (auditiva, física, visual 
e intelectual) para realizarem serviços administrativos e operacionais na sede do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
7. Valor Mensal: R$ 85.446,70 (oitenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta centavos).  
8. Valor Global: R$ 1.025.360,45 (um milhão, vinte e cinco mil trezentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos). 

9. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, de 12/12/2021 a 11/12/2022. 
10. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente Aditivo correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Programa de Trabalho 01.122.0056.24.66.0001, Natureza de Despesa 33.90.39.99, Fonte de Recursos 01000000, Nota de Empenho nº 
2021NE0001626 de 26/10/2021, no valor de R$ 54.116,24 (cinquenta e quatro mil cento e dezesseis reais e vinte e quatro centavos) para o presente 
exercício, ficando saldo remanescente de R$ 971.244,21 (novecentos e setenta e um mil duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e um 
centavos) para ser empenhado no próximo exercício financeiro. 

 

 

 
 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 17200/2021– Recurso de Revisão interposto pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
Fundação AMAZONPREV, em face do Acórdão n° 296/2021 - TCE – Primeira Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.29 
 
  

  

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 01 de dezembro 
de 2021. 
 
PROCESSO Nº 16997/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. David Nunes Bemerguy, em face do 
Acórdão nº 668/2021- TCE- Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 01 de dezembro de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 17227/2021– Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Simone Mourão de Oliveira,  em 
face do Acórdão nº 1081/2020- TCE- Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 01 de dezembro de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 17229/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Valdenor Pontes Cardoso, em face 
do Acórdão nº 1196/2019- TCE- Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 01 de dezembro de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 17084/2021– Representação oriunda de Demanda da Ouvidoria (Manifestação nº 734/2021 - 
Anônima), encampada pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX/TCE/AM, em face da Prefeitura de Tefé, 
em razão de possíveis irregularidades envolvendo a nomeação do servidor José Ezio Bezerra Bessa Junior para cargo 
político sem o devido respaldo legal, acúmulo de cargos, incompatibilidade de horários e ausência de formação 
acadêmica para ocupação como professor temporário.  
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 01 de dezembro 
de 2021. 
 
 
PROCESSO Nº 17089/2021– Consulta formulada pelo Sr. Tadeu de Souza Silva, Secretário Municipal Chefe da 
Casa Civil, acerca da possibilidade do pagamento da multa pelo atraso na entrega da DCTF, relativa à competência 
de janeiro de 2016, com o orçamento da unidade gestora 110101-Casa Civil, tendo em vista que a Intimação se 
destina ao CNPJ 07.774.626/0001-02 da casa civil.  
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DESPACHO: NÃO ADMITO a presente consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 01 de dezembro 
de 2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 02 de dezembro 
de 2021. 
  
 

 
 

 

PROCESSO Nº: 16886/2021 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE COARI  

NATUREZA/ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, POR MEIO DA PROCURADORA DE CONTAS 

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

REPRESENTADO: SRA. MARIA DUCIRENE DA CRUZ MENEZES, PREFEITA DE COARI 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, FORMULADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DA PREFEITURA DE COARI, PARA APURAR IMPESSOALIDADE, A 

MORALIDADE, A ECONOMICIDADE, A LEGITIMIDADE E A LEGALIDADE NA CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATOS COM A EMPRESA ÓRION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI PARA A CONSTRUÇÃO DE 

MEIO-FIO E SARJETA NO BAIRRO PÊRA, DE ESTÁDIO DE FUTEBOL, DE PRAÇA INFANTIL E DE 

ANFITEATRO, TOTALIZANDO A VULTOSA QUANTIA DE R$8.130.104,53. 

RELATORA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

DESPACHO Nº. 1283/2021-GP 

 

Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pelo Ministério 

Público de Contas, por intermédio da Procuradora de Contas, Dra. Elissandra Monteiro Freire Alvares, em face da 

Prefeitura de Coari, representada pela Sra. Maria Ducirene da Cruz Menezes, Prefeita interina, para apurar a 
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impessoalidade, a moralidade, a economicidade, a legitimidade e a legalidade na celebração de contratos com a 

empresa ÓRION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI (CNPJ 28.254.636/0001-89) nos valores de R$1.201.017,72, de 

R$3.985.363,28, de R$1.996.628,70 e de R$947.094,83 (novecentos e quarenta e sete mil, noventa e quatro reais e 

oitenta e três centavos), respectivamente, para a construção de meio-fio e sarjeta no Bairro Pêra, de estádio de futebol, 

de praça infantil e de anfiteatro, totalizando a vultosa quantia de R$8.130.104,53 (oito milhões, cento e trinta mil, cento 

e quatro reais e cinquenta e três centavos).    

Compulsando a exordial, é possível identificar que o Representante, em síntese, aduz as seguintes 

questões: 

- Por meio de consulta ao Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, este 

Ministério Público de Contas tomou conhecimento da assinatura dos Contratos n. 50/2021, 

56/2021, 51/2021 e 55/2021 com a empresa ÓRION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI para 

a construção de meio-fio e sarjeta no Bairro Pêra, de estádio de futebol, de praça infantil, 

de estádio de futebol e de um anfiteatro. 

- A fim de buscar maiores informações, o MP de Contas consultou as Concorrências n.s 

02/2012 (Contrato n. 50/2021) e 03/2021 (Contrato n. 56/2021), e as Tomadas de Preços n. 

03/2021 (Contrato n. 51/2021) e n. 6/2021 (Contrato n. 55/2021) no Portal de Transparência 

de Coari. Todavia, sem nada encontrar, emitiu os Ofícios n.s 314/2021-MPC/EMFA, 

315/2021-MPC/EMFA, 287/2021-MPC/EMFA e 313/2021-MPC/EMFA à Prefeita interina de 

Coari, concedendo-lhe prazo para o envio do processo administrativo integral referente às 

contratações (SEI n. 007774/2021, SEI n. 007775/2021, SEI n. 006662/2021 e SEI n. 

007773/2021). 

- Os documentos relativos aos Contratos n.s 50/2021, 56/2021, 51/2021 e 55/2021, a 

exemplo das atas das sessões de abertura de propostas, não foram disponibilizados no 

Portal da Transparência do Município de Coari, embaraçando a fiscalização pela Corte de 

Contas e violando o princípio da publicidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição 

Federal e de observância obrigatória pela Administração Pública, seja ela direta ou indireta. 
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- Como se vê da consulta realizada, no ano de 2021, a Prefeitura de Coari não encaminhou 

nenhum contrato via e-contas. Quanto às licitações, há apenas pregões presenciais para 

registro de preço. Não foi informada nenhuma licitação para realização de obras e/ou 

serviços de engenharia, a exemplo dos casos citados nesta representação. 

- Assim como a ausência de informações no Portal da Transparência, a falta de envio da 

documentação por meio do Sistema e-contas também embaraça as atividades de 

fiscalização exercidas por este Tribunal, de modo que sujeita a responsável às sanções 

previstas no art. 54, I, da Lei 2.423/96. 

                  Por fim, o Representante, através do instrumento de fiscalização, requer, liminarmente e no mérito, o que 

segue: 

a) CAUTELARMENTE, com fulcro no art. 42-B da Lei 2.423/96, que seja notificado o 

Município de Coari, na pessoa de sua Prefeita, Sra. Maria Ducirene da Cruz Menezes, para 

que promova a SUSPENSÃO cautelar de todo e qualquer pagamento da PREFEITURA DE 

COARI em favor da empresa ÓRION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI (CNPJ 

28.254.636/0001-89), decorrentes do 1º Termo Aditivo CT 27/2020, do Contrato n. 50/2021, 

do Contrato 51/2021, do Contrato n. 55/2021 e do Contrato 56/2021. 

b seja determinada a INSTRUÇÃO OFICIAL mediante ampla apuração dos fatos narrados 

nesta Representação, assegurados o contraditório e a ampla defesa aos gestores e 

empresas responsáveis, em momento oportuno, se com as investigações iniciais for 

constatada a procedência das suspeitas e, de conseguinte, estiverem incursos nas sanções 

de ressarcimento ao erário, das multas dos artigos 53 e 54 e da restrição de direito do art. 

56, todos da Lei Orgânica do TCE/AM; 

c) dar ciência a este Ministério Público de Contas sobre os encaminhamentos e resultados 

alcançados. 

 Pois bem, passando à análise dos requisitos de admissibilidade do presente feito, observa-se que a 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno desta Corte), sendo 
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cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos Administrativos e Licitações). 

Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade no âmbito do 

Poder Público, constata-se que o caso em comento se enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo 

normativo.  

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Ministério Público de Contas 

para ingressar com a presente demanda.  

Instruem o feito, além da peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, 

demais documentos que contemplam as impugnações feitas pelo Representante a esta Corte de Contas.  

Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade.  

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/96 

(redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 
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Quanto ao presente pedido de tutela, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar providência 

de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a 

segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 

não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, ressaltando que no âmbito desta Corte de Contas, tal requisito é 

composto por 3 (três) espécies, não cumuláveis, nos termos do art. 42-B, caput, da Lei n° 2.423/96, a saber: a) 

fundado receio de grave lesão ao erário; b) fundado receio de grave lesão ao interesse público ou; c) risco de ineficácia 

de decisão de mérito. 

Ante o exposto, entendo que os autos devam ser encaminhados ao Relator competente para apreciação 

da cautelar e estudo mais apurado dos fatos aduzidos na peça inicial. 

Assim, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do art. 3º 

da Resolução n° 03/2012-TCE/AM, e determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que adote as 

seguintes providências: 

1. PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 

2.423/96, observando a urgência que o caso requer; 

2. ENCAMINHE o processo ao Relator do feito para que proceda à apreciação 

da Medida Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/96 c/c art. 3°, 

inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 

dezembro de 2021. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.35 
 
  

  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 

de dezembro de 2021. 

 
 
 

 
 
 

 

PROCESSO N° 17.031/2021 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE IRANDUBA 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX/TCE/AM 

REPRESENTADO: SR. JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA, PREFEITO 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO 

Nº 712/2021 – OUVIDORIA (SIGILOSA), EMCAMPADA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE 

EXTERNO – SECEX/TCE/AM, EM FACE DA PREFEITURA DE IRANDUBA, EM RAZÃO DE POSSÍVEL 

IRREGULARIDADE ACERCA DE ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS PELA SRA. MABEL 

FRANCO RODRIGUES. 

CONSELHEIRA - RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

DESPACHO N° 1284/2021 – GP 

 

Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, oriunda Demanda da Ouvidoria 

desta Corte (Manifestação n° 712/2021 - Sigilosa), encampada pela Secretaria Geral de Controle Externo – 

SECEX/TCE/AM, em face da Prefeitura de Iranduba, de responsabilidade do Sr. José Augusto Ferraz de Lima, 

Prefeito, em razão de possível existência de acúmulo ilícito de cargos públicos pela Sra. Mabel Franco 

Rodrigues junto à Prefeitura e à SEMSA/MANAUS. 

Compulsando a exordial, é possível identificar que a Representante aduz as seguintes questões: 
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MANIFESTAÇÃO DA OUVIDORIA Nº 712/2021  

Data/Hora: 21/10/2021 12:05:17  

Unidade: Prefeitura Municipal de Iranduba  

Envolvidos: Prefeitura Municipal de Iranduba MABEL FRANCO RODRIGUES  

Descrição: A Sra. MABEL FRANCO RODRIGUES possui um cargo pela Prefeitura de 

Manaus, com carga horária de 30h, lotada na UBS Santo Antônio e ainda um cargo pela 

Prefeitura de Iranduba, com carga horária de 40h, como Técnica em higiene bucal.  

Na Prefeitura de Iranduba suponho que ela esteja em desvo de função, pois está 

disposicionada para o Hospital Hilda Freire respondendo pelo setor de Recursos Humanos, 

sem qualquer publicação ou divulgação de Decreto ou documento que respalde tal situação.  

O fato é que além de ter poucas pessoas ocupando o cargo que a referida servidora deveria 

estar exercendo naquela prefeitura, ou seja, de técnico de higiene dental ou bucal, estão 

sendo contratadas outras pessoas sob a justificativa de excepcional interesse público, para 

exercer as citadas funções, pois os existentes e concursados estão disposicionados para 

outros órgãos e setores da Prefeitura e/ou Estado, ou melhor, outros entes públicos.  

A servidora, por mais que tenha alta carga horária de trabalho, o que gera certa suspeita 

acerca da incompatibilidade de horário, o que é uma ilegalidade/irregularidade, somente 

trabalha de 8h às12h na Prefeitura de Iranduba, e com o suposto gozo de licença na 

Prefeitura de Manaus, mas na ativa junto à Prefeitura Municipal de Iranduba. É uma situação 

que precisa ser verificada pelo Tribunal.  

Gostaria que fossem verificado o Cadastro Nacional de Estabelecimento da Saúde, pois há 

a possível alteração de dados pela servidora no referido sistema, já que a mesma já 

acumulou três cargos de Profissional de Saúde, tendo perdido um (que ja era ilegal), pois 

já haviam denunciado a referida situação ao Ministério Público Estadual. Conto com a 

pretigiada análise do Tribunal quanto à matéria retratada nesta Manifestação. 
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RM - 124/2021 - DICAPE  

- De acordo com denúncia realizada no âmbito da Ouvidoria, a Srª Mabel Franco Rodrigues 

estaria acumulando o cargo de Técnico em Saúde Bucal, na Prefeitura Municipal de 

Manaus, com carga horária de 30h, lotada na UBS Santo Antônio e ainda um cargo de 

Técnica em Higiene Bucal na Prefeitura Municipal de Iranduba. Há ainda um terceiro cargo 

encontrado através de pesquisa no Sistema E-contas; 

- Em pesquisa em realizada no dia 08/11/2021 no Sistema E-Contas, confirmamos o vínculo 

funcional da servidora Mabel Franco Rodrigues, na folha de pagamento de março de 2021 

(202103), da Prefeitura de Iranduba (matrícula nº 35.222); 

- Não foi encontrado no Sistema Econtas, na folha de pessoal da SEMSA, dados da 

servidora Mabel Franco Rodrigues; 

- No entanto, em pesquisa realizada no mesmo dia no Sistema Prodam, identificamos o 

vínculo funcional da servidora com a SEMSA/Manaus no cargo de Técnico em Saúde Bucal, 

matrícula 117200-0; 

- Além destes, a servidora ocupa um terceiro cargo, este de Agente Administrativo na PM 

Iranduba, de caráter temporário, com posse em 01/02/2021; 

- Portanto, resta evidenciado que a Sr.ª Mabel Franco Rodrigues ocupa 3 (três) 

cargos/funções públicas, 2 (dois) cargos/funções junto à Prefeitura de Iranduba (matrícula 

35.222 - Técnico em Higiene Dental II) e Agente Administrativo na PM Iranduba (matrícula 

129756) e outro na Prefeitura de Manaus (matrícula 117.200-0A - Técnico em Saúde Bucal); 

- Embora seja possível o acúmulo dos cargos/funções de Técnico em Higiene Dental e de 

Técnico em Saúde Bucal nos termos da alínea “c”, inciso XVI, art. 37 da Constituição da 

República, não se admite, em hipótese alguma, a acumulação de 3 (três) cargos/funções 

públicos; 
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- Segundo a denúncia, há indícios de incompatibilidade de horários, visto que, segundo 

relato do denunciante, um dos cargos tem carga horária de 30h (junto à SEMSA/PM 

Manaus), e o outro, 40h (junto à PM Iranduba); 

- Neste caso, a análise da compatibilidade de horários torna-se secundária, levando-se em 

conta a existência de acúmulo de um terceiro cargo, de Agente Administrativo (PM 

Iranduba); 

- Ademais, há também o relato do denunciante, acerca de suposta disposição da servidora 

em tela para o Hospital Hilda Freire. Este último fato não fora detectado através de consulta 

realizada aos bancos de dados por esta unidade técnica, nem evidências documentais por 

parte do denunciante. 

 

Por fim, a Representante, diante dos fatos apontados através deste instrumento de fiscalização, requer, 

liminarmente, a suspensão o pagamento da remuneração da Sra. Mabel Franco Rodrigues, matrícula 129756, 

cargo/função Agente Administrativo, e no mérito, a regular instrução desta Representação, conforme segue: 

a. Determinar ao gestor de Iranduba que suspenda o pagamento da remuneração da Sr.ª 

Mabel Franco Rodrigues, matrícula 129756, cargo/função Agente Administrativo, tendo 

em vista o triplo acúmulo de cargo/função a partir de sua contratação nesse cargo/função 

(01/02/2021);  

b. Determinar aos gestores da SEMSA/Manaus e da Prefeitura de Iranduba que adotem as 

medidas necessárias com objetivo de cessar o acúmulo ilícito de cargos/funções pela Sr.ª 

Mabel Franco Rodrigues. 

Pois bem, passando à análise dos requisitos de admissibilidade do presente feito, observa-se que a 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno desta Corte), sendo 

cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos Administrativos e Licitações). 
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Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar possível ilegalidade no âmbito 

do Poder Público, constata-se que o caso em comento se enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo normativo.  

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Secretaria Geral do Controle 

Externo do Tribunal de Contas para atuar como polo ativo na presente demanda, posto que à SECEX incumbe a 

execução das atividades de Controle Externo a cargo do Tribunal. 

Instruem o feito, a Manifestação n°712/2021 – Ouvidoria e demais documentos em anexo que 

contemplam as impugnações feitas a esta Corte de Contas e que auxiliam na compreensão dos fatos narrados. 

Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/96 

(redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

Quanto ao presente pedido de tutela, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar providência 

de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a 
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segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 

não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, ressaltando que no âmbito desta Corte de Contas, tal requisito é 

composto por 3 (três) espécies, não cumuláveis, nos termos do art. 42-B, caput, da Lei n° 2.423/96, a saber: a) 

fundado receio de grave lesão ao erário; b) fundado receio de grave lesão ao interesse público ou; c) risco de ineficácia 

de decisão de mérito. 

Ante o exposto, entendo que os autos devam ser encaminhados à Relatora competente para apreciação 

da cautelar e estudo mais apurado dos fatos aduzidos na peça inicial.  

Assim, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do art. 3º 

da Resolução n° 03/2012-TCE/AM, e determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que adote as 

seguintes providências:  

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 

24 (vinte e quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/96, 

observando a urgência que o caso requer;  

b) ENCAMINHE o processo à Relatora do feito para apreciação da Medida Cautelar, 

nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/96 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 

dezembro de 2021. 

 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 

de dezembro de 2021. 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.41 
 
  

  

 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2021 – DEATV 

  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 

cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator Érico Xavier Desterro e Silva fica NOTIFICADO a Sra. 

Rosimar Lizardo Henrique, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no seguinte endereço: Av. Efigênio Sales, 1155 – Parque 10 de 

Novembro – 69060-020, Manaus-AM, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca das restrições 

e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 415/2021 – DEATV (fls. 732/735), emitida no bojo do Processo 

TCE nº 15.413/2020, que trata da Tomada de Contas da 1ª e 2ª Parcelas do Termo de Convênio nº 44/2015, 

firmado entre a Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC e a APMC – Associação 

de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Estadual Irmã Inês Penha.  

  
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de novembro de 2021.  

  

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. Maria de Fátima Hortêncio dos Santos, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão nº 701/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 19 de junho de 
2020, Edição n.º 2586, fls. 48-49, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Esta 
Decisão proferida nos autos do Processo TCE/AM n.º 10698/2020, tem como objeto a Aposentadoria da 
interessada. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 29 de novembro de 2021. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O SR. BERNARDO SOARES MONTEIRO DE PAULA, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão nº 773/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
28/06/2021, Edição n.º 2585, fls. 44, e proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10487/2021, que tem como 
objeto a prestação de contas do Sr. Antônio Raimundo Alfaia, Presidente do Grêmio Recreativo Escola de Samba 
Império do Havaí, referente ao contrato de patrocínio n.º 012/2014, firmado com a MANAUSCULT, nos termos do 
parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 01 de Dezembro de 2021. 
 

 
  
 

 

 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 48/2021-DICAMI 
 
 
Processo nº 13.201/2020- TCE – Responsável: Sr. Aldecy Pinheiro Albertino, Diretor do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto do Rio Preto da Eva - SAAE. Prazo 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 5º, inciso LV, da 
Constituição da República, c/c os artigos 18, 19, I e 20, §§ 1º e 2º da Lei n.º 2.423, de 10/12/1996-TCE-AM, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 204, de 16/01/2020, c/c o art. 18, V, da LC nº 06/91, arts. 81 e 82, da Res. 
04/2002-TCE e Res. nº 02/2020-TCE, e ainda o Despacho da Sra. Relatora, fica NOTIFICADO o Sr. Aldecy Pinheiro 
Albertino, Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Rio Preto da Eva - SAAE, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas justificativas 
e/ou documentos como razões de defesa, acerca do objeto da presente Tomada de Contas, cuja narrativa dos fatos 
poderá ser requerida da DICAMI através do e-mail dicami@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Quanto à 
apresentação de petição e/ou defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las por meio do endereço eletrônico 
protocolodigital@tce.am.gov.br o documento de pequena monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos, bem como 

mailto:dicami@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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as peças mais complexas, ficando estas sujeitas às possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do Gabinete 
da Presidência, se necessário. Os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo protocolo digital, 
serão rejeitados. Quanto a apresentação de defesa via e-mail, solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número 
do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem como procuração, quando estiver representado por 
Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os 
arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-A. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de dezembro de 2021. 
 

                    

 
 
 
 

 

   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Auditor Luiz Henrique Mendes fica NOTIFICADO o Sr. 
RAYLAN BARROSO DE ALENCAR, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 722/2021 – TCE- TRIBUNAL PLENO, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 12/08/2021 (www2.tce.am.gov.br), referente à Tomada de 
Contas Especial, objeto do Processo TCE nº 10.024/2020 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 
de dezembro de 2021.  
                                  

 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro fica NOTIFICADA a 
Sra. KARINE CRISTIANA DA COSTA BRITO, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 149/2021-TCE-TRIBUNAL 
PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 16/03/2021 (www2.tce.am.gov.br), referente à 
Tomada de Contas Anual, objeto do Processo TCE nº 11.980/2017. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 
de dezembro de 2021.  
                                  
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho fica 
NOTIFICADO o Sr. TABIRA RAMOS DIAS FERREIRA, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 309/2021-TCE-
TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 20/04/2021 (www2.tce.am.gov.br), 
referente à Representação, objeto do Processo TCE nº 12.149/2016. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 
de dezembro de 2021.  
                                  
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Auditor Luiz Henrique Mendes fica NOTIFICADO o Sr. 
ALEXANDRE MAGNO FERNANDES LAGE, para tomar ciência do DESPACHO Nº 550/2021, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 15.096/2021, que trata da Inspeção Extraordinária para apurar a execução do Termo de Convênio 
nº 23/2007-SEINF/CONALTOSOL. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 
de dezembro de 2021.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ADELMO 
CLEMENTE MESQUITA FILHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   
Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ADERVANIA MATIAS DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALAN 
BAI MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 27/2021-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALAN 
GUILLERMO AVILA WESTRY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 28/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALCIMAR 
CRUZ PEREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 29/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALCINDO 
PERDAO DE MATOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ALDENEY MARIO DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 31/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALDENIR 
LOPES FREIRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ALDILENE HONORIO RIBEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 33/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALTANIR 
OLIVEIRA CRUZ MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 34/2021-DICAPE  

 

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ALTEMAR LIMA TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 35/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALTINA 
RODRIGUES ROQUE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

__________________________________________________________________________ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 36/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALVINO 
JAQUES SOARES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 37/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ALZERINA SOUSA DE ABREU, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

__________________________________________________________________________ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 38/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ALZILENE MATIAS DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 39/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ALZIRINA 
BATISTA DE MATOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 40/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) AMARO 
MELO DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 41/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) AMELIA 
BARBOSA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 42/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) AMERICO 
BARBOSA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 43/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANA 
LIDIA SOARES WADICK, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ANCELMO PEREIRA DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 45/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ANDERSON MARINHO VALENCIA SOARES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 46/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANDREIA 
FELIX MARREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 47/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANDRE 
NASCIMENTO DOLES MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 48/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANDRE 
RIBEIRO DE SOUZA MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 49/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANITA 
PATRICIO AIMANI DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANTONIA 
DA COSTA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANTONIO 
LUCAS DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANTONIO 
RUFINO PARENTE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ANTONIO 
VICTOR LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 54/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ARDERLANE DA SILVA CARNEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 55/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ASSIS 
LIZARDO TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 56/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
AUGUSTO RIBEIRO AMARO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) BEBETO 
CAUATES BARQUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 58/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) BETE 
DOS SANTOS AREVALO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 59/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) BININ 
MATIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar por 
meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a 
admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do 
Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, 
e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
BITUZINHO TSIUA MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 61/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
BRIDIANE BAIMA ULISSES PAIVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 62/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) CARLA 
ALEXANDRA SILVA COSTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 63/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) CARLOS 
ALBERTO VITOR LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 64/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) CARLOS 
BINAN MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) CHARLIE 
RENGIFO QUERINO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 66/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) CLAUDIA 
DE ALMEIDA FELIX, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 67/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
CLISMENIA FERREIRA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 68/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) CRIS 
DOS SANTOS VIANA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 69/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
CRISTIANE ANTONIA DUARTE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 70/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
CRISTIANO BRAULIO LOPES COELHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 71/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
CRISTIMAR ALVES DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 72/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
DALZILENE CRUZ DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 73/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) DAMIAO 
DA SILVA HERCULANO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 74/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
DANIELLA ANDRADE DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 75/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) DANIEL 
RAMIRES DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 76/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) DARLY 
RODRIGUES MELLO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 77/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
DEOLINDA DA SILVA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 78/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) DIANA 
DOS SANTOS DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 79/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) DIANA 
DOS SANTOS ROQUE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 80/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ECIR 
BAI MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 81/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EDITE 
LIMA DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 82/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EDIVANA 
OLIVEIRA DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 83/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EDNA 
RODRIGUES CASTILHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 84/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EDSON 
RODRIGUES DUARTE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 85/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EGIANE 
NASCIMENTO SARAIVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 86/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ELANIA 
DIAS CASTELO BRANCO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 87/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ELIANE 
DA SILVA MATOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 88/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ELIOSMAR VERA RENGIFO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 89/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ELIZANDRO DIONISIO CRUZ MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 90/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ELIZANGELA MONTEIRO FERNANDES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 91/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ELIZANIA 
RAMIRES DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ELIZEU 
TUMI MAYORUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
EMERSON BINDA ALVES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.80 
 
  

  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 94/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ERICK 
DE SOUZA LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 95/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ESTELA 
ALMEIDA DE MORAES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 96/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ETEVALDO MOREIRA DE MELO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 97/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EUDIREI 
MELO DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 98/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) EURIANE 
FERNANDES BARBOSA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 99/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) FABIO 
MARCELO BUENO RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.83 
 
  

  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 100/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FERNANDO FIGUEIRA BARBOSA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 101/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCIRLEI RODRIGUES EMETERIO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.84 
 
  

  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 102/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCIRLENE GOMES DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 103/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCA ANDRADE DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 104/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCA BORGES DA COSTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 105/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCA DA COSTA BORGE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 106/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 107/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCA NERICE SOUZA DE FREITAS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 108/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO BATISTA CARNEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 109/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO COELHO RIBEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 110/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 111/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO DIO O KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 112/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO GALDINO MONTEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 113/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO LIMA FERREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 114/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO MANOEL BAY MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 115/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 116/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 117/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO RODRIGUES NOBRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 118/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO SEBASTIAO KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 119/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
FRANCISCO SILVA DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 120/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) FRANK 
CHARLES PEREIRA DE MORAES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 121/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GABRIANE ANDREA SIMAO SNCHES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 122/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) GABRIEL 
SANCHEZ VELIZ, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 123/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GERONIMO RIBEIRO GONCALVES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 124/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) GERSON 
NEY DA SILVA CALIXTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 125/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) GESSICA 
MELO DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 126/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) GILMARA 
PATRICIA MARQUES MACIEL, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 127/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GLACINEY FERREIRA DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 128/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GONCALO BORGES CARVALHO MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 129/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) GORETE 
PINHO DIAS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 130/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GRACIENE LOPES FREIRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 131/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GRACILENE DA SILVA DE MATOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 132/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
GUILHERME PAULO MAYORUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 133/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) HELENA 
DUARTE DE MATOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 134/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IDENILDE 
SALVADOR MARIANO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 135/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IRACEMA 
GONCALVES LUZEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 136/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IRAMARA 
SAMIAS TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 137/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IRIS 
SAMIAS TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 138/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IVAN 
DO NASCIMENTO FRANCO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 139/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
IVANILDO DA SILVA MARQUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
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pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 140/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IVETE 
CARVALHO HILARIO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 141/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) IVETE 
FIGUEIRA BEZERRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
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objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 142/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JACIRLENE ROBERTO DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 143/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JACKSON FELIX DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
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10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 144/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JACKSON OLIVEIRA JOAQUIM MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 145/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JAILSON 
RODRIGUES DE MELO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.106 
 
  

  

cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 146/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JAKSOM 
PEREIRA CHAVES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 147/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JANDERSON IPUCHIMA MARINHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
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10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 148/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JAQUELINE DE OLIVEIRA FREIRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 149/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JARDEL 
SOARES MORAIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
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objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 150/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JARDISON LOPES TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 151/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOAO 
DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
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a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 152/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOAO 
EPE MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 153/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOAO 
HYLTON ALMEIDA DE OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
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10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 154/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JOICELENE CRUZ PEREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 155/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JONAS 
FREITAS BARBOSA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
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enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 156/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JONATHAN DANIEL FERREIRA WADICK, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 157/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JORGE 
AGUIAR LUCERO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
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enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 158/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
AMARILDO DA SILVA OLIMPIO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 159/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
AUGUSTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar por 
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meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a 
admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do 
Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, 
e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 160/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
AUGUSTO SOUZA RIBEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 161/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
CARLOS SOARES CARNEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
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Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 162/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
CARLOS VASCONCELOS DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 163/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
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CRUZ QUEIROZ DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 164/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
DE SOUZA BATISTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 165/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.116 
 
  

  

DOLES VARGAS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 166/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSEFA 
BATISTA DOS ANJOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 167/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSEFA 
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SOARES DE ANDRADE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 168/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
FRANCISCO TENAZOR DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 169/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
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GALDINO MONTEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 170/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JOSEMAR DOLES COMAPA MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 171/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
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JOSENEY DOS SANTOS OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 172/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JOSENEY MIGUEL CARLOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 173/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
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NINHA TAVARES KANAMARI, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 174/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSE 
SEBASTIAO NASCIMENTO MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 175/2021-DICAPE  

  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.121 
 
  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSIANE 
QUEIROZ DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 176/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSIEL 
DOS SANTOS CAVALCANTE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 177/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JOSILENO ESTEVAO MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 178/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSINEI 
PEMEM MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 179/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JOSUE 
DE SOUZA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 180/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JUCELY 
MARTINS EUFRASIO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 181/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JULIANA 
DE SOUZA LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 182/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) JULIO 
FERREIRA DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 183/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
JURANDIR TELES DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 184/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) KEVIN 
RODRIGUES ABENSUR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 185/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
LAINEKER MATTAUS WADICK RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 186/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LARISSA 
DE SOUZA OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 187/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LARISSA 
DE SOUZA SALDANHA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 188/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
LEONARDO SALES CARLOS MAYORUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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__________________________________________________________________________ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 189/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LEYDE 
LUDUINA BATISTA FONSECA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 190/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LIDIA 
PATRICIA AMIM BATISTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 
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Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 191/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUCIANA 
LUIZ DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 192/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUCINEIA 
DA SILVA REIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 193/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
LUCINEIDE OLIVEIRA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 194/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
LUCINETHE FERREIRA LEANDRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 195/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUCIO 
MOURA DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 196/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUIS 
MEDARDO NAMUTCHE RIVERA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 197/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUIZA 
RODRIGUES CONE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 198/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUZIA 
MAIRAM KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 199/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) LUZIANE 
LOPES DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 200/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MACIO 
MELO DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 201/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MAKE 
BUSH MATIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 202/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MAKOKOWA DA SILVA TAVARES KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 203/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MALU 
LIMA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 204/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MANOEL 
CALIXTA DE SOUZA FILHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 205/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MANOEL 
GOMES CAVALCANTE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 206/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MANOEL 
NAZARENO JAQUES SOARES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 207/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MANOEL 
SABINO RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 208/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MANOEL 
VALDENEI OLIVEIRA DA COSTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 209/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MANUELA PENEDO DE LIMA NETTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 210/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MANUEL 
SALDANHA BARBOSA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 211/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARCELO DE SOUSA PAZ, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 212/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARCELO DE SOUZA ARAUJO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 213/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARCIA 
WADICK DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 214/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARCOS 
MONTEIRO KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 215/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
ANTONIA NOGUEIRA DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 216/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
BATISTA DOS ANJOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 217/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
DA CONCEICAO SOUZA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 218/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
DAS GRACAS DA SILVA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 219/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
DO PERPETUO SOCORRO RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 220/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
ELISA GOMES FIGUEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 221/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
ERLETE GOMES DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 222/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
FRANCISCA DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 223/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
GISELE LOPES SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 224/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
GOMES DE OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 225/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
JOSE DA SILVA SOARES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 226/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
JOSE FERREIRA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 227/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
JOSE GOMES TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 228/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
JOSE PEREIRA MONTEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 229/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
JOSE SOUZA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 230/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
LIDIA PEREIRA RODRIGUES DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 231/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIA 
PERPETUA SOCORRO FREITAS JAQUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 232/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARICELY FELIX TENAZOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 233/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARILDA 
PEREIRA DE MORAIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 234/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARILENE MARIANO LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 235/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARILUCIA MATOS SALDANHA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 236/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARINEUZA ROQUE DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 237/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIUZA 
RAMIRES DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 238/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARIZA 
RODRIGUES DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 239/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MARLENE NAPOLES GOMES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 240/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARTHA 
JENNYFER SIMAO SANCHES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 241/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARTHA 
NERY CARDONA PALACIO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 242/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MARTINS 
VITOR DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 243/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MAURO 
MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 244/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MERCIA 
VIVIANE GOMES DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 245/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MICHELE 
TAPUDIMA PEREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 246/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MIGUEL 
COSTA MELO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
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do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 247/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MILENA 
DOS SANTOS FIGUEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

_______________________________________________________________________ 

 
 

__________________________________________________________________________ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 248/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MILENA 
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GOMES DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 249/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MIRCELE 
NARCISO FELIX, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 250/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MIRIA 
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SAMANTHA SILVA DE LIMA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 251/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MIRLES 
DA COSTA MACEDO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 252/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MIRNA 
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DE SOUZA LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 253/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MIRTHA 
IVONE FERREIRA ROMAIANA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 254/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
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MISSILENE GOMES PONTES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 255/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MOACI 
BARBOSA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 256/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MOACIR 
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GOMES FERREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 257/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
MODESTO EPE MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 258/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) MURILO 
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NOGUEIRA DOS REIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 259/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
NADILENE FREITAS RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 260/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) NAILSON 
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VIEIRA BARBOSA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 261/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) NILO 
BARBOSA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 262/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) NILO 
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FILHO LOPES COELHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 263/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) NIXON 
RODRIGUES DUARTE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 264/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ORSENIA 
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MARQUES DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 265/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) OSEIAS 
GOMES FARIAS DA SILVA KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 266/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
PASTORA DA SILVA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 267/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PAULA 
PATRICIA DA SILVA FERREIRA DOS ANJOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 268/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PAULO 
DOMINGOS TAPAYURE AYMANE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 269/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PAULO 
NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 270/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PAULO 
NASCIMENTO NUNES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 271/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PEDRO 
FERREIRA MIGUEL, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 272/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PEDRO 
MIGUEL BRASIL, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 273/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) PEDRO 
RAMIRES DOS SANTOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 274/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
POLLYANA FERREIRA DE ALMEIDA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 275/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAIMUNDA DA COSTA BARROSO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 276/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 277/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAIMUNDA GERMANO DA NATIVIDADE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 278/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAIMUNDO BATISTA ALVES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 279/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAIMUNDO DOS SANTOS RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 280/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAIMUNDO SILVA DE SOUZA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 281/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RAINEY 
PEREIRA RENGIFO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 282/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RANIERICK DOS SANTOS RIOS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 283/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RAQUEL 
ARAUJO DO NASCIMENTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 284/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RAQUEL 
LIMA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 285/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAQUEZIO LIMA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 286/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RAYLIVAN SILVA DE CARVALHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 287/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
REINALDO MARIO DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 288/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RENAN 
RODRIGUES NOBRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 289/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RENATO 
NASCIMENTO REIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 290/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RENATO 
RODRIGUES NOBRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 291/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
REVELINO DE SOUZA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 292/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RICARDO 
DASHE MAYORUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 293/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RICARDO 
UAGUI MAYORUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 294/2021-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RICELLI 
BRUNO CAPISTANA DE LIMA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 295/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RICHARD 
BATISTA OLIMPIO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 296/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RITA 
DA COSTA RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 297/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
RIVELINO WAGNO RODRIGUES NOBRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 298/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ROBERTO DOMINGOS DOLES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 299/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ROBINSON MOSS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 300/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ROGER 
CECILIO DOMINGOS DOLES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 301/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RONAM 
PACIFICO RODRIGUES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 302/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ROSA 
ESTEFANI PRADA ANDRADE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 303/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ROSANGELA SOARES DE LIMA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 304/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ROSIANE 
SUMAITA ARCANJO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 305/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
ROZILENE LIMA OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 306/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RUBENS 
ILDES BRITO MOREIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 307/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) RUY 
DANTAS GOES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 308/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SADRAQUE FATAMA MARINHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 309/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SALOMAO DE SOUZA PINTES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 310/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SANDER 
TELLO LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 311/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SARAI 
NACHINATE ZUTA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 312/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIANA ABREU DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 313/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIANA DA SILVA SOARES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 314/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIANA LIMA CARNEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 315/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIANA RODRIGUES KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 316/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIAO CARLOS BRUNO NETO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 317/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIAO DOS SANTOS BEZERRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 318/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEBASTIAO FIGUEIRA GOMES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 319/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SERGIO 
PEMEN MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 320/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SERGIO 
ROCHA BEZERRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 321/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SEVERIANO RODRIGUES LIMA FILHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 322/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SIDILENE 
SOUZA FREIRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 323/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SIDMAR 
BARREIRA DE BRITO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 324/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SIDNEY 
IVI MARUBO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 325/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SILMARA 
MARIANO LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 326/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SILVIO 
PEREIRA REIS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, enviar 
por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é 
a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia 
do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 327/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SIRVAL 
DOS SANTOS PINTO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 328/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
SOCORRO MATIAS DE OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 329/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SONIA 
ANDREIA POTSAD, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 330/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SUENIO 
TRINDADE ALVES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 331/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) SUENIO 
TRINDADE ALVES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 332/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) TARIANA 
CARNEIRO NOBRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

____________________________________________________________________ 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 333/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
TEODOBERTO MOCAMBITE SALVADOR, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 334/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) THIAGO 
MACEDO CRUZ, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 335/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) TSOMA 
TOMITA KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 336/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
VALDEMAR ISNAN LOPES MAGALHAES KANAMARY, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
última publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca 
do Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 337/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) VALDIR 
DE SOUZA FREIRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 338/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) VANDA 
SOUZA MONTEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 339/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
VANDENILSON SANTOS SARAIVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

_______________________________________________________________________ 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 340/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) VANERIA 
MELO DE OLIVEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 341/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) VANIA 
SOARES NOGUEIRA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.205 
 
  

  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 342/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) VATUZE 
ALMEIDA DA SILVA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 343/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
VITORINO DE SOUZA CASTILHO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Manaus, 2 de dezembro de 2021                                                             Edição nº 2678 Pag.206 
 
  

  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 344/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
WALDELICO FERREIRA LOPES, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 345/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
WALDEREZA CLEMENTINO MESQUITA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 346/2021-DICAPE  

 

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) WALTER 
TEKA MAYURUNA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 347/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) 
WANDERLEIA DO NASCIMENTO SANGAMA, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do 
Processo nº 10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores 
temporários, feitas pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no 
Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 348/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) WANYO 
DE SOUZA MONTEIRO, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, 
para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 
cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura 
de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 
224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 349/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) WERICO 
SEBASTIAO SOARES WADICK, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 
10983/2021 cujo objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas 
pela Prefeitura de Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico 
Conclusivo nº 224/2019-DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 350/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ZILMA 
DA COSTA LUCAS, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  

   

Holga Naito de Oliveira Félix 

Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 351/2021-DICAPE  

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO (A) o (a) Sr. (a) ZULMIRA 
DE SOUZA FREIRE, Servidor (a), para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para, 
enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, defesa acerca do Processo nº 10983/2021 cujo 
objeto é a admissão de pessoal, por meio de contratações diretas de servidores temporários, feitas pela Prefeitura de 
Atalaia do Norte, em 2017. As impropriedades apontadas estão registradas no Laudo Técnico Conclusivo nº 224/2019-
DICAPE, e no Parecer nº 8260/2019-MP-RMAM.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 01 de dezembro de 2021.  
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